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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIUMHI, pessoa jurídica de direito 

público, com sede administrativa à Rua Padre Abel, nº332 Centro - 

Piumhi/MG, CEP 37.925-000, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-

04, neste ato representado pelo Prefeito, Dr. Paulo César Vaz, brasileiro, 

casado, médico, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora do 

Livramento, nº 1072, bairro Jardim Santo Antonio, em Piumhi-MG, CEP: 

37.925-000, portador do documento de Identidade nº. MG 20.697.610 e 

CPF sob o nº 013.369.531-01. 

 

CONTRATADA: ____________________, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o nº _________________, com sede administrativa na 

________________, nº ______, bairro ________________, na cidade de 

_______________-______, CEP: __________, neste ato representada 

pelo(a) sócio(a) administrador, Sr(a). _____________________, 

____________, ___________, ___________, nascido(a) em _________, 

na cidade de _______________-____, pessoa física inscrita no CPF sob o 

nº _______________ e RG nº __________, residente e domiciliado na Rua 

_______________, _______, Bairro _________, CEP: _________, na 

cidade de ____________-____. 

 

 As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o 

presente Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei nº 

14.133/2021 e as cláusulas e condições descritas no presente.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1- O presente contrato tem por objeto o credenciamento de clínicas 

médicas e laboratórios para realização de procedimentos, exames 

laboratoriais e consultas médicas especializadas no Município de Piumhi – 

MG, em cumprimento ao Programa Mais Acesso a Especialidade – PMAE.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO SERVIÇO E OS VALORES 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde Pública efetuará a autorização de 

fornecimento dos serviços, procedimentos e consultas mediante 

autorização emitida pelo serviço de regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde, somente poderá ser pago a empresa que estiver Credenciada com 

o Município.    

2.3. O Contratado que rejeitar a designação, ou estiver suspenso/impedido 

de realizar o serviço, não será pago enquanto não houver regularização da 

situação cadastral. 

2.4. É de responsabilidade exclusiva e integral do contratado a utilização de 

pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde Pública ou 

ao Município de Piumhi - MG; 

 2.5 Quando solicitado dois ou mais procedimentos  que pertençam ao 
mesmo segmento, o local da prestação do serviço deverá ser o mesmo, 
para melhor logística do paciente, que não terá que se deslocar para locais 
diferentes e  proceder a  diversas  coletas/preparo para execução da 
especialidade.  

2.6. Os valores deste contrato foram fixados conforme tabela de valores 

definida previamente pela Secretaria Municipal de Saúde de Piumhi/MG, 

com base em referência na Tabela do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde da Microrregião de Piumhi, respeitado o princípio da razoabilidade. 

ITEM CODIGO DESCRITIVO 
VALOR 
UNIT. 

QUANT. 
ANO 

VALOR 
TOTAL 

1 02.04.04.009-4 RADIOGRAFIA DE MAO R$ 44,90 20 R$ 898,00 

2 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

3 02.04.02.003-4 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO 
+ OBLIQUAS) 

R$ 59,00 50 R$ 2.950,00 

4 02.04.02.004-2 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + TO / 
FLEXAO) 

R$ 54,00 50 R$ 2.700,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9200 

 

3 

 

5 02.04.02.007-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA (C/OBLIQUAS) 

R$ 66,20 50 R$ 3.310,00 

6 02.04.02.008-5 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 
DINAMICA 

R$ 75,00 50 R$ 3.750,00 

7 02.04.02.009-3 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACICA (AP + LATERAL) 

R$ 48,30 50 R$ 2.415,00 

8 02.04.02.010-7 
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 

R$ 85,00 50 R$ 4.250,00 

9 02.04.02.013-1 

RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
COLUNA TOTAL- 
TELESPONDILOGRAFIA ( P/ 
ESCOLIOSE) 

R$ 233,15 25 R$ 5.828,75 

10 02.04.04.003-5 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO ESCAPULO-
UMERAL 

R$ 57,00 50 R$ 2.850,00 

11 02.04.04.007-8 RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 51,00 50 R$ 2.550,00 

12 02.04.04.011-6 
RADIOGRAFIA DE 
ESCAPULA/OMBRO (TRES 
POSICOES) 

R$ 79,40 50 R$ 3.970,00 

13 02.04.04.012-4 
RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + 
LATERAL + OBLIQUA) 

R$ 35,90 50 R$ 1.795,00 

14 02.04.06.006-0 
RADIOGRAFIA DE 
ARTICULACAO COXO-FEMORAL 

R$ 50,20 75 R$ 3.765,00 

15 02.04.06.009-5 RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 48,90 75 R$ 3.667,50 

16 02.04.06.010-9 RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 51,90 75 R$ 3.892,50 

17 02.04.06.012-5 
RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + 
LATERAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 

18 02.04.06.013-3 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 

R$ 92,80 75 R$ 6.960,00 

19 02.04.06.014-1 
RADIOGRAFIA DE JOELHO OU 
PATELA (AP + LATERAL + 
OBLIQUA + 3 AXIAIS) 

R$ 99,00 75 R$ 7.425,00 

20 02.04.06.015-0 
RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS 
DO PE 

R$ 42,30 75 R$ 3.172,50 

21 02.04.06.017-6 
RADIOGRAFIA PANORAMICA DE 
MEMBROS INFERIORES 

R$ 48,60 75 R$ 3.645,00 

22 02.04.03.015-3 
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E 
PERFIL) 

R$ 48,60 350 R$ 17.010,00 

23 02.06.01.001-0 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA CERVICAL C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 129,80 75 R$ 9.735,00 

24 02.06.01.002-8 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA C/ OU 
S/ CONTRASTE 

R$ 264,80 75 R$ 19.860,00 

25 02.06.01.003-6 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
COLUNA TORACICA C/ OU S/ 
CONTRASTE 

R$ 297,80 75 R$ 22.335,00 
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26 02.06.02.001-5 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
SUPERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

27 02.06.02.002-3 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
SEGMENTOS APENDICULARES 
- (BRACO, ANTEBRAÇO, MÃO, 
COXA, PERNA, PÉ) 

R$ 290,65 75 R$ 21.798,75 

28 02.06.03.002-9 

TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE 
ARTICULACOES DE MEMBRO 
INFERIOR 

R$ 296,80 75 R$ 22.260,00 

29 02.06.03.003-7 
TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE PELVE 
/ BACIA / ABDOMEN INFERIOR 

R$ 291,65 75 R$ 21.873,75 

30 02.07.01.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA CERVICAL/PESCOÇO 

R$ 496,65 75 R$ 37.248,75 

31 02.07.01.004-8 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA LOMBO-SACRA 

R$ 506,65 75 R$ 37.998,75 

32 02.07.01.005-6 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
COLUNA TORACICA 

R$ 530,00 75 R$ 39.750,00 

33 02.07.02.002-7 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 510,00 75 R$ 38.250,00 

34 02.07.03.002-2 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
BACIA / PELVE / ABDOMEN 
INFERIOR 

R$ 491,00 75 R$ 36.825,00 

35 02.07.03.003-0 
RESSONANCIA MAGNETICA DE 
MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL) 

R$ 483,60 75 R$ 36.270,00 

36 02.02.01.028-7 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 

R$ 4,35 1.000 R$ 4.350,00 

37 02.02.01.029-5 
DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL 

R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 

38 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 3,40 1.000 R$ 3.400,00 

39 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 3,50 1.000 R$ 3.500,00 

40 02.02.01.050-3 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA 

R$ 10,30 1.000 R$ 10.300,00 

41 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

42 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 4,50 1.000 R$ 4.500,00 

43 02.02.01.064-3 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO) 

R$ 4,20 1.000 R$ 4.200,00 

44 02.02.01.065-1 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

R$ 3,60 1.000 R$ 3.600,00 

45 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 4,30 1.000 R$ 4.300,00 

46 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 5,10 1.000 R$ 5.100,00 

47 02.02.01.079-1 
DOSAGEM DE PEPTÍDEOS 
NATRIURÉTICOS TIPO B (BNP E 
NT-PROBNP) 

R$ 56,67 1.000 R$ 56.670,00 
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48 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 7,40 1.000 R$ 7.400,00 

49 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 110,00 360 R$ 39.600,00 

50 02.11.07.004-1 
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR 
(VIA AEREA / OSSEA) 

R$ 178,89 120 R$ 21.466,80 

51 02.11.07.020-3 IMITANCIOMETRIA  R$ 110,00 120 R$ 13.200,00 

52 02.11.05.011-3 
POTENCIAL EVOCADO 
AUDITIVO 

R$ 500,00 90 R$ 45.000,00 

53 02.09.04.004-1 VIDEOLARINGOSCOPIA R$ 128,50 90 R$ 11.565,00 

54 02.09.04.002-5 LARINGOSCOPIA R$ 100,00 90  R$ 9.000,00 

55 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 240 R$ 24.000,00 

56 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 360 R$ 36.000,00 

57 02.11.06.023-2 TESTE ORTÓPTICO R$ 20,00 360 R$ 7.200,00 

58 02.11.06.012-7  MAPEAMENTO DE RETINA R$ 60,00 360 R$ 21.600,00 

59 02.11.06.002-0 
BIOMICROSCOPIA DE FUNDO 
DE OLHO 

 R$100,00 360 R$ 36.000,00 

60 02.11.06.012-7 TONOMETRIA R$ 12,00 360 R$ 4.320,00 

61 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

62 02.11.06.022-4 TESTE DE VISÃO DE CORES R$ 9,00 360 R$ 3.240,00 

63 02.11.06.003-8 
CAMPIMETRIA 
COMPUTADORIZADA OU 
MANUAL COM GRÁFICO 

R$ 128,00 360 R$ 46.080,00 

64 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 480 R$ 48.000,00 

65 02.11.02.003-6 ELETROCARDIOGRAMA R$ 32,00 312 R$ 9.984,00 

66 02.05.01.003-2 
ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORACICA 

R$ 235,00 120 R$ 28.200,00 

67 02.11.02.006-0 
TESTE DE ESFORCO / TESTE 
ERGOMETRICO 

R$ 115,00 120 R$ 13.800,00 

68 02.11.02.004-4 
MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 24 HS (3 
CANAIS) 

R$ 95,00 84 R$ 7.980,00 

69 03.01.01.007-2 
CONSULTA MÉDICA NA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

R$ 100,00 300 R$ 30.000,00 

70 02.04.03.003-0 MAMOGRAFIA R$ 69,80 720 R$ 50.256,00 

71 02.05.02.009-7 
ULTRASSOM DE MAMARIA 
BILATERAL 

R$ 164,50 120 R$ 19.740,00 

       

2.12. O valor global para a presente contratação é de R$ ........... ( ..............) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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3.1. A Secretaria Municipal de Saúde Pública efetuará a autorização de 

fornecimento dos serviços, procedimentos e consultas mediante 

autorização emitida pelo serviço de regulação da Secretaria Municipal de 

Saúde, somente poderá ser pago a empresa que estiver Credenciada com 

o Município, acompanhado da Emissão e validação da Autorização de 

Procedimentos de Alta Complexidade/Custo - APAC, do paciente. 

3.2. O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias após envio do 

relatório pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde Pública ao 

Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Piumhi – MG. 

3.3. Após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), a 

mesma será encaminhada a empresa exclusivamente por meio do 

WhatsApp institucional do Setor de Compras: (37) 99984-7081 para que 

a prestadora do serviço faça emissão e a apresentação de Nota Fiscal. O 

Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Piumhi, 

mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PIUMHI: 

4.1. Efetuar pagamento dos serviços regularmente prestados conforme 

determinado no presente instrumento. 

4.2. Fiscalizar a correta prestação dos serviços. 

4.3. Rescindir o contrato nos casos de descumprimento das obrigações 

contratuais firmadas, impropriedade dos serviços prestados, observado o 

contraditório e ampla defesa do credenciado. 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

4.4. Realizar o serviço dentro das normas deste contrato, no local acordado 

pelas partes, dos bens constantes no Termo de Referencia e Edital do 

Credenciamento; 
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4.5. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município 

de Piumhi, de acordo com o especificado neste Edital, responsabilizando-se 

por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer 

cláusulas ou condições estabelecidas neste instrumento; 

4.6. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente 

capacitadas, indenizando o Município de Piumhi, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos 

causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados 

ou mandatários; 

4.7. A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a 

terceiros, devendo o contratado adotar medidas preventivas, com fiel 

observância das exigências das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

4.8. Dar ciência ao Município de Piumhi, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO 

DO PRAZO 

5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme permissivo legal na Lei n.14.133/2021. 

DA FISCALIZAÇÃO 

5.2. A gestão do presente Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal 

de Saúde Pública.  

5.3 A fiscalização da execução ficará a cargo do Diretor de Departamento 

de Atenção à Saúde. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 

6.1. A prestação de serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, incumbindo aos que o executam sua permanente 

atualização e adequação às necessidades dos usuários. 

6.2. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas 

caracterizará a inadimplência, sujeitando a CREDENCIADA às sanções 

enumeradas no artigo 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações e às 

multas previstas neste instrumento: 

6.2.1. Advertência. 

6.2.2. Multas: 

6.2.3.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Municipal conforme disposto no inciso III artigo 156 da Lei Federal Nº 

14.133/2021 e alterações. 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja declarada a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.2.5. As penalidades de advertência e multas serão aplicadas de 

ofício ou a vista de proposta do responsável pela inobservância do 

ajustado. 

6.2.6. A aplicação da penalidade de suspensão temporária e 

declaração de inidoneidade é de competência da Secretaria 

Municipal de Saúde, facultada a defesa do CREDENCIADO no 

respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura da vista. 

6.2.7. Além das hipóteses anteriores poderá o CREDENCIANTE 

rescindir o contrato de credenciamento, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 

deixar o contrato de atender às condições mínimas necessárias para 

prestação dos serviços, como nos casos de doença. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 

conforme disposto no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

7.2  A rescisão deste Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita 
do Contratante, ou amigável, por acordo entre as partes, conforme artigo 138 da 
Lei n.14.133/2021.  

7.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. Os casos 

de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.4. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será 

rescindido sempre que o CONTRATADO se conduzir dolosamente, gerando 

danos à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. Para fazer face as despesas serão utilizados recursos provenientes 

das dotações orçamentárias nº02.06.02-10.302.0012.2170-3.3.90.36.00-

1.600.000.0000 e 02.06.02-10.302.0012.2170-3.3.90.39.00-1.600.000.0000 

consignados no Orçamento do Município para o exercício de 2.025, e sua 

correspondente para o exercício subsequente, se for o caso.  

 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto 

deste processo. 

9.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelos setores 

fiscalizadores deste instrumento (Comissão Permanente de Licitação), com 

fulcro no Edital de Credenciamento nº 05/2025 e seus anexos, na Lei 

14.133 e demais legislações pertinentes. 
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CLÁUSULA DECIMA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

10.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, como condição 

para sua eficácia nos termos da Lei n.14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 

no Foro da Comarca de Piumhi/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

  E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, perante devidas testemunhas. 
 

 

Piumhi/MG, ...  de ... de 2025. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PIUMHI 

Dr. Paulo César Vaz - Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

EMPRESA CONTRATADA  

00.000.000/0001-00  

Representante Legal 

 

 

 TESTEMUNHAS: 

 
 1)________________________________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Estado de Minas Gerais Rua Padre Abel 332 - Centro 

C.N.P.J. 16.781.346/0001-04 CEP 37925-000 - Piumhi - MG 

 Tel.: (37) 3371-9200 
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               CPF: 

  

 

 

 

 2)_________________________________________________ 

    CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


